














Serviço I'úblico Federal
MIN[STER[O DA INDUSTRIA, COMERCIO EXTERIOR E SERV]ÇOS - MD]C
INSTI'TTTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALTDADE E
TECNOLOGIA INhlETRO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9
27/2017, CELEBRADO ENTRE O INMETRO A
EMPRESA VOETUR TURISMO E
REPRESENTAÇOES LTDA.

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
INMETRO, Autarquia Federal, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento,
indústria e Comércio Exterior, criado peia Lei n' 5.966, de ].] de dezembro de
1973, com sede em Brasília, Distrito Federal e com unidades técnico-
administrativas na Av. N.S. das Graças, n' 50 - Distrito de Xerém, Município de
Duque de Caxias, no Estado do Rio de Janeiro e na Rua Santa Alexandrino, n'
416, Rio Comprido, Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro,
inscrito no CNPJsob o núme!-o 00.662.27C)/0003-20, designado,
doravante, CONTRATANTE, representado, neste ato, por seu Presidente
CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO, inscrito no CPF sob o número 243.461.877-49
e, de outro lado, a empresa VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o número 01.0].7.250/0001-05, estabelecida na SCN,
Quadi'a 5, Bloco A-50, Sala 417, Edifício Brasília Shopping andTowers, Asa
Norte, Brasília-DF, CEP 70.715-9C)0, doravante designada CONTRATADA, neste
ano representada pela sua Procuradora, NATHÁLIA REIS DE SÁ, inscrita no CPF
n' 028.466.721-80 e R.G. n' 2685].04 SSP/DF, firmam o presente Termo Aditivo,
oriundo do Contrato 27/2017, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL
formalizado no processo Inmetro n' 52600.008859/2017-50, mediante as
seguintes cláusi.lias e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo contratual com fulcro no
Termo de Referência Dígaq/Nulic, no Memorando n' 8/2018/Digaq/Coada/Diraf-
Inmetro e: no Despacho n' 79/2018/Gabin-lnmetro, nos seguintes itens,
conforme quadro abaixo. C) acréscimo contratual em questão corresponderá a
24,56% do valor total do contrato.

XMMETRO

Diretoria Adlrtinistração c Finanças -- Diraf7Coad{
[)ivisão dc Contratos e Convénios -- Dicoc/Nuadc

Endereço: Av. Nossa Scn1lora das Gt'aços, n." 50, Prédio 20, 3" Alijar, Xcrém -- l)ucluc dc Caxías - RJ - CEP: 25.250-020
Telefone: (21 ) 2679-9763 e-mail: kokcr@iltn\Giro.gov.br



Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA INDUSTRIA, COMERCIO EXTERIOR E SERVIÇOS - MDTC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA .- INMETRO

Total: R$ 13.052,48

CLÁÜSULA SEGUNDA:- DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento está amparado no parágrafo I', do art. 65, da Lei
8666/93.

CLÁU:SULA TERCEIRA -- DO VALOn DO :CONTRATO

Após o procedimento de acréscimo de preços, o valor anual estimado do
contrato passará de R$ 592.513.03(quinhentos e noventa e dois
mil, quinhentos e treze reais e três centavos) para R$ 605.565,51 (seiscentos e
cinco mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e um centavos).

CI:ÁUSULA Q}JARTA - OA PÓtAÇÃÓ::ÕRÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total estimado DE $
13.052,48 (treze mil, cinquenta e dois reais e quarente e oito centavos), correrá
à conta de ci'éditos orçamentários consignados à CONTRATANTE,
disponibilizados na UG 183023; Plano Interno n9 9499RPA2018; Elementos de
Despesa ne3390.39.03 e 3390.33.01; fonte ng 174. Ú

iNMETRO

í)iretoria Administração e Finanças -- T)iraf7Coacii
l)ivisão dc Contratos e Convénios -- Dicoc/Nuadc
Endereço: Av. Nossa Senhora das Graças, n.' 50, Prédio 20, 3' Andar, IXcrém -- Duque de Caxias - RJ - CEP: 25.250-020
Telefone: (21 ) 2fi79-9763 -- e-mail: koker@inmetro.gov.br b

Descrição do Item Quantidade à

Aditivar

Preço Unitário de
Agendamento

Valor Anual Estimado

1 - Emissão de bilhetes de
passagem - voos domésticos

14 ! R$ 1.14 R$ 1S,96

Repasse - voos
:i oméstícos .

14R$931,18 R$ 13.036,S2



Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA INDUSTRIA, COMERCIO EXTERIOR E SERVIÇOS - MDIC
INSTITUTO NACTONAL DE METROLOGTA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO

As despesas correspondentes ao exercício seguinte serão objeto de empenho
naquele exercício, com recursos a ele correspondentes.

A parcela de despesa prevista para o exercício subsequente será alocada à
dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser
consignada à CONTRATANTE, pela respectiva Lei Orçamentária Anual.

ÇI.ÁU:SUILA QUINTA:- OA PUBUCAÇÃO

O estrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial da União,
a expensas do Inmetro, no prazo legal

CL.4usuu Sexo.4 &; DA PATlriCAÇÃQ

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO
ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

Rio de Janeiro, '3ii) de (3iiira.l de 2018.

Representante da Contratada

iNMETRO

Dirctoria Administração c Finanças -- T)ira{7Coadi
Divisão de Conta'alas e Convêílios .- Dicoc/Nuadc
Endereço: Av. Nossa Sellhot'a das Graças, n.' 50, Prédio 20, 3' Andar, Xcrém -- Duque de Cabias - RJ - CEP: 2S.250-020
Telefoítc: (21 ) 2679-9763 -- e-mail: knkcr@inmclro.gov.bl +



Serviço Público Federal
MINISTERIO DA INDUSTRIA, COMERCIO EXTERIOR E SERVIÇOS - MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA INMETRO

Unidade Gestora: NUDIP

SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N' 27/2017 DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, QUE CELEBRAM ENTRE SI
A INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA E A VOETUR TURISMO E
REPRESENTAÇOES LTDA.

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO, Autarquia Federal, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, criado pela Lei n' 5.966, de ll de dezembro de 1973, com sede em
Brasília, Distrito Federal e com unidades técnico-administrativas na Avenida Nossa
Senhora das Graças, n' 50, Xerém, Duque de Caxias, RJ, e na Rua Santa Alexandrina, n'
416, Rio Comprido, Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, inscrito no
CNPJ sob o número Q0.662.27Q1l0003.20, designado, doravante, CONTRATANTE,
representado, neste ato, por seu Presidente CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO, inscrito
no CPF sob o número 243.461.877-49 e, de outro lado, a empresa VOETUR TURISMO E
REPRESENTAÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 01.017:2lQ1l0QQl=:(U,
estabelecida na SCN, Quadra 5, Bloco A-50, Sala 417, Edifício Brasília Shopping and
Towers, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70.715-900, doravante designada CONTRATADA,
neste ano representada pela sua Procuradora, NATHALIA REIS DE SA, inscrita no CPF
n' 028.466.721-80 e R.G. n' 2685104 SSP/DF, nlrmam o presente Termo Aditivo, oriundo
do Contrato 27/2017, formalizado no processo Inmetro n' 10052600.104635/2017-76,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1 . 0 presente Termo Aditivo têm por objetos

1 .1 .1 . A prorrogação do Contrato n.' 27/201 7 por um período de até 12 (doze)
meses, ou até a conclusão do processo licitatório SEI n.' 0052600.01 5598/201 8-1 1 ;

1 . 1 .2. A redução da Taxa de Agendamento dos itens 1, 2 e 3; e

1 . 1 .3. Alterar as indicações aos dispositivos da Instrução Normativa/SLTI n'
02, de 30 de abril de 2008, referentes à gestão e fiscalização do Contrato, passando essas a
ser as equivalentes estabelecidas na Instrução Normativa/SEGES n' 05, de 26 de maio de
20] 7, a partir de 25/09/201 7. A partir do início da vigência da Instrução Nomlativa/SEGES
n' 05/2017, o regime de ülscalização e de gestão contratual passará a ser de acordo com os
procedimentos estabelecidos nesse normativo.

INMETRO

Diretoria Administração e Finanças -- Diraf7Coadi
Divisão de Contratos e Convênios -- Dicoc/Nuade
Endereço: Av. Nossa Senhora das Graças, n.' 50, Prédio 20, 3' Andar, Xerém -- Duque de Caxias - RJ - CEP: 25.250-020
Telefone: (2 1 ) 2679-9763 -- e-mail: koker@inmetro.gov.br



Serviço Público Federal
MINISTERIO DA INDUSTRIA, COMERCIO EXTERIOR E SERVIÇOS MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO

2. CLÁUSULA SEGUNDA n A PRf)R RÍ)c A r A í)

2.1 . Pelo presente termo bica prorrogada a vigência do Contrato n.' 27/201 7 por até 1 2 (doze)
meses a partir de 1 1 de setembro de 2018, ou até a conclusão do processo licitatório SEI
n.' 0052600.015598/2018-11, com base na Cláusula Segunda - Vigência, sob a égide do
artigo 57, inciso 11, da Lei n.' 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEljiA DO VALOR DO CONTRATO

3.1 . O valor anual estimado do presente Termo Aditivo, considerando a redução da Taxa de
Agendamento dos itens l (Emissão de bilhetes de passagem voos domésticos), item 2
(Emissão de bilhetes de passagem -- voos internacionais) e item 3 (Alteração e cancelamento
de bilhetes de passagem voos domésticos e voos internacionais) para o valor de R$ 0,00
(zero) passará o seguinte:

4. CLÁUSULA QUARTA DA DOTA("'A0 0Rr:AME.NTARIA

4.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total estimado de R$
604.3 1 1,35 (seiscentos e quatro mil, trezentos e onze reais e trinta e cinco centavos), correrá
à conta de créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, assim disponibilizados:

INMETRO

Diretoria Administração e Finanças -- Diraf7Coadi
Divisão de Contratos e Convénios -- Dicoc/Nuade
Endereço: Av. Nossa Senhora das Graças, n.' 50, Prédio 20, 3' Andar, Xerém -- Duque de Caxias - li.J - CEP: 25.250-020
Telefone: (2 1) 2679-9763 c-mail: kokcr@inmetro.gov.br

V

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO
ITEM

nl SANTIDADE.
ANUAL

ESTIMADA

PnF.rÍ)
UNITÁRIO DE

AGENCIAMENTO

VALOR ANUAL
ESTIMADO DE

AGENCIAMENTO

  Emissão de bilhetes de
passagem -- voos domésticos

7] R$ 0,00 R$ 0,00

2
Emissão de bilhetes de
passagem -- voos intemaclonais

123 R$ 0,00 R$ 0,00

3

Alteração e cancelamento de
bilhetes de passagem -- voos
domésticos e voos
tntemacionais

83 R$ 0.00 R$ 0,00

4 Repasse VOOS
DOMESTICOU 71 R$ 931,1 8 R$ 66.1 13,78

5
Repasse - VOOS
INTERNACIONAIS 123 R$ 4. 125,44 R$ 507.429,12

6 Repasse - SEGURO VIAGEM 123 R$ 250.15 R$ 30.768,45

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 604.31 1,35



Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA INDUSTRIA, COMERCIO EXTERIOR E SERVIÇOS - MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA INMETRO

UASG: 183023;
PTRES e Plano Interno n' 9499RPA201 8;
Elementos de Despesa do item n' 4: 3.3.9.0.33.01 ;
Elementos de Despesa do item n' 5: 3.3.9.0.33.02;
Elementos de Despesa do item n' 6: 3.39.0.39.69;
Fonte: 1 74.

4.2. Para atender as despesas previstas no exercício em curso foram emitidas as referidas
Notas de Empenho:

.2018NE800396, no valor de R$ 66.113,78 (sessenta e seis mil, cento e treze reais e
setenta e oito centavos) para o item 04;

e2018NE800397, no valor de R$ 165.017,60 (cento e sessenta e cinco mil e dezessete
reais e sessenta centavos); e

2018NE800399, no valor de R$ 10.006,00(dez mil e seis reais)

4.3. A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente, será
alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada
à CONTRATANTE, pela respectiva Lei Orçamentária Anual :

4.4. Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a
despesa contratual prevista para o exercício subsequente, conforme valor indicado no item
anterior.

q Í"'I .Á IIqI JI .A nTJINTA DA PUBLICAÇÃO

5.1 . A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo
na imprensa oHlcial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data.

6. CLÁUSULA SEXTA n A n A Ti Fif' A í' A í)

6.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato n.' 27/2017 e de
outros instrumentos não modi6lcadas por este Termo Aditivo.

,/
d

\
,2

INMETRO

Diretoria Administração e Finanças -- Dira[7Coadi
Divisão de Contratos e Convénios -- Dicoc/Nuade
Endereço: Av. Nossa Senhora das Graças, n.' 50, Prédio 20, 3' Andar, Xerém -- Duque de Caxias - RJ - CEP: 25.250-020
Telefone: (2 1) 2679-9763 e-mail: koker@inmetro.gov.br



Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA INDUSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS - MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA INMETRO

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo foi lavrado em 02 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Rio de Janeiro, .JO de bd:.«v«' de 2018

4««&@ #b''
Representante da Contratada

INMETRO

Diretoria Administração e Finanças -- Diraf7Coadi
Divisão de Contratos e Convénios -- Dicoc/Nuade
Endereço: Av. Nossa Senhora das Graças, n.' 50, Prédio 20, 3' Andar, Xcrém Duque de Caxias - RJ - CEP: 25.250-020
Telefone: (2 1 ) 2679-9763 e-mail: kokçr@inmetro.gov.br


